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MEDIDA PROVISÓRIA No- 671, DE 19 DE MARÇO DE 2015(*)

Institui o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal
do Futebol Brasileiro, dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades
desportivas profissionais, e dá outras providências.

"Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa de Modernização da Gestão e de Res-
ponsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades
desportivas profissionais."

No inciso II do § 11 do art. 9º da Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015:

Onde se lê "II - a prestação parcela do parcelamento deverá ser paga até o último dia útil do mês
seguinte ao do término do pagamento das antecipações previstas no § 1º.", leia-se "II - a prestação do
parcelamento deverá ser paga até o último dia útil do mês seguinte ao do término do pagamento das
antecipações previstas no § 1º."

No Capítulo II da Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015:

Onde se lê "DO COMITÊ EXECUTIVO DO PROFUT", leia-se "DA AUTORIDADE PÚ-
BLICA DE GOVERNANÇA DO FUTEBOL - APFUT";

Onde se lê "Comitê Executivo do PROFUT - CEFUT", leia-se "Autoridade Pública de Go-
vernança do Futebol - APFUT"; e

Onde se lê "CEFUT", leia-se "APFUT".

(*) Republicação dos art. 1o e art. 9º e do Capítulo II por ter constado incorreção quanto ao original no
Diário Oficial da União de 20 de março de 2015, Seção 1.

DECRETO No- 8.421, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a concessão da Gratificação Específica de Produção de Ra-
dioisótopos e Radiofármacos - GEPR, instituída pela Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009.

A P R E S I D E N TA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 285, art. 285-A e art. 286 da Lei no

11.907, de 2 de fevereiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta a concessão da Gratificação Específica de Produção de Ra-
dioisótopos e Radiofármacos - GEPR, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo
integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de
Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 28 de
julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito
do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, do Instituto de Engenharia Nuclear - IEN, do

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CDTN e do Centro Regional de Ciências Nucleares
do Nordeste - CRCN-NE, executem atividades diretamente relacionadas à produção de radioisótopos e
radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa condição.

Art. 2o Para fins de percepção da GEPR, as atividades diretamente relacionadas à produção de
radioisótopos e radiofármacos são as relacionadas no Anexo.

Art. 3o Somente terá direito à percepção da GEPR o servidor que efetivamente cumprir quarenta
horas semanais de trabalho, independentemente de o regime de trabalho ser diário, por turnos, escalas ou
plantões.

Art. 4o O valor da GEPR é o constante do Anexo CLVIII à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Aldo Rebelo

ANEXO

ÁREA AT I V I D A D E S
I. Obtenção de radioisótopos destinados às
aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) produção em acelerador cíclotron;
b) produção de reator de pesquisa; e
c) recepção, desembaraço alfandegário, remoção de carga
em portos e aeroportos e transporte de radioisótopos, quan-
do importados.

II. Preparo dos radiofármacos destinados
às aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) fracionamento do radioisótopo;
b) marcação de moléculas; e
c) montagem dos geradores e kits para radiofármacos.

III. Controle e garantia da qualidade dos
radiofármacos produzidos destinados às
aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) controle de qualidade de matérias-primas e insumos ad-
quiridos para a produção;
b) controle de qualidade dos radiofármacos e dos kits para
radiofármacos; e
c) gerenciamento do sistema de qualidade da produção dos
radiofármacos e dos kits para radiofármacos.

IV. Proteção radiológica durante todas as
etapas de obtenção dos radioisótopos para
produção de radiofármacos e do processo
de produção dos radiofármacos destinados
às aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) monitoração das instalações de produção em reator de pes-
quisa, acelerador cíclotron e preparo dos radiofármacos; e
b) monitoração individual e controle de doses recebidas
durante as atividades de obtenção de radioisótopos, preparo
e controle de qualidade, manutenção das instalações e li-
beração dos radioisótopos e radiofármacos.

V. Embalagem dos geradores e dos kits
para radiofármacos destinados às aplica-
ções de radiodiagnóstico na área médica:

preparo das embalagens dos geradores e dos kits para ra-
diofármacos.

VI. Apoio técnico e logístico no processo
de produção de radioisótopos e radiofár-
macos destinados às aplicações de radio-
diagnóstico na área médica:

a) preparo de reagentes e soluções;
b) preparo de frascos e acessórios; e
c) manutenção e reparo, quando necessário durante a pro-
dução, das instalações e dos sistemas informatizados uti-
lizados diretamente nos processos de obtenção de radioi-
sótopos e de produção e preparo de radiofármacos.

DECRETO No- 8.422, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Hospital das Forças Ar-
madas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Hospital das Forças Armadas, integrante da estrutura básica do Ministério da Defesa,
é hospital militar geral sediado em Brasília e tem as seguintes competências:

I - prestar assistência médico-hospitalar, sob a forma ambulatorial ou hospitalar:

a) aos militares da ativa, da reserva e reformados, aos servidores da administração central do
Ministério da Defesa e aos servidores e empregados públicos do próprio Hospital das Forças Armadas
e da Escola Superior de Guerra e aos seus dependentes e pensionistas;

b) aos usuários dos Fundos de Saúde das Forças Armadas; e

c) a outras instituições autorizadas por convênios, contratos ou outros instrumentos legais;

II - cooperar com as autoridades civis e militares no que disser respeito à saúde pública;
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III - realizar atividades de pesquisa médica;

IV - executar programas de ensino médico e de enfermagem,
e programa de intercâmbio científico com associações médicas e
entidades afins, no Brasil ou no exterior; e

V - realizar atos de gestão orçamentária e financeira das
dotações sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. A assistência médico-hospitalar prevista no
inciso I do caput compreende:

I - o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção de
doenças, com a conservação e a recuperação da saúde e com a
reabilitação dos pacientes;

II - os serviços profissionais médicos, odontológicos e far-
macêuticos; e

III - o fornecimento e a aplicação de meios, de cuidados e
dos demais atos médicos e paramédicos necessários.

Art. 2o O Ministro de Estado da Defesa editará o regimento
interno do Hospital das Forças Armadas, definindo a sua estrutura, as
competências das suas unidades e as atribuições dos seus dirigentes.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Defesa apro-
vará a Tabela de Lotação do Pessoal Militar para o Hospital das
Forças Armadas.

Art. 3o O Hospital das Forças Armadas poderá firmar con-
vênios, contratos e outros instrumentos legais para o integral cum-
primento de suas competências.

Art. 4o O Hospital das Forças Armadas será indenizado pelos
Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica pelas despesas
decorrentes do atendimento e internação dos correspondentes militares
e de seus dependentes, na forma fixada pelos convênios firmados.

Art. 5o O Hospital das Forças Armadas disporá de receitas
resultantes de indenizações provenientes de outros convênios, do
atendimento a outras pessoas autorizadas pela legislação, de paga-
mento de diárias referentes aos acompanhantes dos pacientes inter-
nados e de outras fontes eventuais.

Art. 6o O Fundo de Administração do Hospital das Forças
Armadas, de que trata a Lei no 9.238, de 22 de dezembro de 1995,
consolidará todos os recursos decorrentes das atividades do Hospital
das Forças Armadas e os recursos provenientes de outras fontes.

Art. 7o O Hospital das Forças Armadas poderá dispor da
seguinte força de trabalho:

I - militares das três Forças Armadas, dos seus quadros,
corpos e especialidades, em caráter permanente ou em estágio;

II - servidores públicos ocupantes de cargos efetivos;

III - empregados públicos de que trata a Lei no 10.225, de 15
de maio de 2001;

IV - servidores públicos nomeados para cargos em comissão;

V - pessoal vinculado a convênios ou outros instrumentos
administrativos firmados com entidades civis, públicas ou privadas; e

VI - médicos e estudantes de medicina, em regime de re-
sidência ou internato, e outros profissionais, estudantes, estagiários e
demais casos previstos em legislação específica.

Parágrafo único. O militar da ativa em serviço no Hospital
das Forças Armadas é considerado em exercício de cargo, função ou
incumbência de natureza militar.

Art. 8o O Anexo I ao Decreto no 7.974, de 1o de abril de
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59. ..................................................................................
.........................................................................................................

VI - o de Diretor do Hospital das Forças Armadas será
ocupado por oficial-general da ativa do penúltimo posto, do Co-
mando do Exército;

VI-A - os de Vice-Diretor de Saúde e de Vice-Diretor de
Ensino do Hospital das Forças Armadas serão ocupados por ofi-
ciais-generais da ativa do primeiro posto, em sistema de rodízio
entre o Comando da Marinha e o Comando da Aeronáutica;

.............................................................................................." (NR)

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados:

I - o Decreto no 68.449, de 31 de março de 1971;

II - o Decreto no 69.846, de 28 de dezembro de 1971;

III - o Decreto no 69.859, de 29 de dezembro de 1971;

IV - o Decreto no 72.344, de 8 de junho de 1973; e

V - o Decreto no 73.668, de 19 de fevereiro de 1974.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Jaques Wagner
Nelson Barbosa

DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rota do Oeste S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Itiquira,
Estado de Mato Grosso.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput, inciso VIII, e art.
31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e de
acordo com o que consta do Processo ANTT nº 50500.210248/2014-28,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, total ou parcial, em favor da concessionária Rota do Oeste S.A., os
imóveis situados às margens da Rodovia BR-163/MT, localizados no Mu-
nicípio de Itiquira, Estado de Mato Grosso, necessários à execução das obras
de implantação de dispositivo tipo diamante no km 013+800m, cujas deli-
mitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº
30/2015, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terres-
tres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rota do Oeste S.A. autorizada
a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas de
terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Via 040 - Con-
cessionária da BR-040 S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Lu-
ziânia, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.174512/2014-52,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Via 040 - Conces-
sionária da BR-040 S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, localizados no Mu-
nicípio de Luziânia, Estado de Goiás, necessários à execução das
obras de implantação de dispositivo em dois níveis no km 050+200m,
cujas delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 19/2015, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União
de 21 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a Via 040 - Concessionária da BR-040 S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Litoral Sul S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de São
José, Estado de Santa Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.227838/2014-90,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Litoral Sul S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/SC, localizados no Município de São
José, Estado de Santa Catarina, necessários à complementação da
execução das obras de implantação do terceiro subtrecho do contorno
de Florianópolis/SC, no trecho entre o km 211+540m e o km
215+683m, cujas delimitações e coordenadas topográficas foram des-
critas na Deliberação nº 22/2015, da Diretoria Colegiada da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues
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